
 8 – sexta-feira, 09 de Julho de 2021 diário do executivo Minas Gerais 
para consulta nesta repartição fazendária, situada na Praça Tubal vilela 
165 – 2º andar, Centro . Entretanto, conforme resolução nº 5 .357 de 1º 
de abril de 2020, o atendimento poderá ser prestado por meio do e-mail 
afuberlandia@fazenda.mg.gov.br.
1 . PTA: 01 .001904388-33
 Sujeito Passivo: CENTENArY S/A INDÚSTrIA E CoMÉrCIo
 IE/CPF/CNPJ:003052618 .00-30
 End .:Av . Sete de Setembro, nº 09, sala 12, uberlândia/MG .

 uberlândia, 08 de julho de 2021 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9

 Chefe da AF/1º Nível/uberlândia

SuP . rEGIoNAL DA FAZENDA / uBErLÂNDIA
ADM FAZENDárIA/2º NÍvEL/PAToS DE MINAS

 INTIMAÇÃo
 Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/ impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na rua olegário Maciel, 1100, Bairro Santo Antônio, Patos 
de Minas-MG .
PTAs nº 01 .001963085-32
Coobrigado: Gabriel Augusto Severino Carvalho
CPF: 109 .337 .446-25
End: Av . Maraba, nº 4211 – B .Bela vista
Patos de Minas - MG - CEP: 38 .703-236

 Patos de Minas, 06 de julho de 2021
 Emílio veloso Bueno - Chefe AF Patos de Minas

08 1503405 - 1

SrF ii - varginha
AF/2ºNÍvEL/vArGINHA – SrF II - vArGINHA

INTIMAÇÃo
Fica o sujeito passivo e os coobrigados intimados a promover, no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento/parcela-
mento/impugnação do crédito tributário constituído mediante o PTA 
lavrado pela Delegacia Fiscal de varginha, a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de reconhecimento do crédito 

tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada para 
inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos na Administração Fazen-
dária de varginha, localizada na Av . Celina Ferreira ottoni, nº 39 – Jd 
Vale dos Ipês - CEP 37026-575, Varginha/ MG – Fone 35 – 3068-0100, 
e-mail afvarginha@fazenda.mg.gov.br
Sujeito passivo: Planalto Comércio e Exportação de Café Ltda
Coobrigados:
Jaime Braga - CPF: 046 .926 .616-31
End. Rua do Castelo, nº120 – Centro - CEP 37.524-000 – Natércia/
MG
André Luiz Ravagnani Braga - CPF: 008.570.566-70
End . rua João Batista Pimentel, nº20 – Alta villa - CEP 37 .033-013 
– varginha/MG
Intimação do PTA 01 .001922753-62

varginha, 07 de julho de 2021 .
Ana Maria Ponciano rodrigues rezende

Chefe da AF/2º Nível/varginha

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA/II/vArGINHA
ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA /2º NÍvEL/LAvrAS

INTIMAÇÃo
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/Impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA lavrado pela DF/2º Nível/
varginha, a seguir relacionado, nos termos da legislação vigente, sob 
pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, circunstância 
em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e 
execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG 
favorável à Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos pode-
rão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na rua raul Soares, 
153 – Centro – Lavras/MG .
PTA Nº: 01 .002013836-73
Sujeito Passivo: Aparecida Alane Cassemiro Ferreira .
I .E: 001 .642257 .00-90
Endereço: rua Sargento ozorio, 49 - Centro – Lavras - MG .
Coobrigado: Aparecida Alane Cassemiro Ferreira .
CPF: 042 .698 .776-42 .
Endereço: rua Dr . Melo viana, 46 - B - Centro – Lavras - MG .

Lavras, 08 de Julho de 2021 .
valdeci Fernandes rios

MASP: 339846-8 - Chefe da AF/ 2º Nível /Lavras
08 1503406 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 161, DE 07 DE JuLHo DE 2021 . 
 Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e; 
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5001509-32 .2020 .8 .13 .0521, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, enquadrando o 
demandante no nível Iv- grau D, na carreira de Agente de Segurança Penitenciário . 
resolve:
 Art . 1° - revogar na resolução SEJuSP N° 41, de 02 de Março de 2020, publicada em 04 de Março de 2020, que dispõe sobre progressão na carreira, 
concedida aos servidores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor Leandro Costa Barbosa - MASP:1242911 .4, tendo 
em vista a concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5001509-32 .2020 .8 .13 .0521 . 
 Art . 2 ° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional Judicial, na carreira do servidor constante no anexo I desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado processo . 
 Art . 3 ° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação . 

 Belo Horizonte, 07 de julho de 2021 . 
roGErIo GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo I
 Promoção por escolaridade na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1242911 .4 LEANDro CoSTA BArBoSA ASP I B Iv D 21 .11 .2019

08 1503206 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 162, DE 07 DE JuLHo DE 2021 .
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
o SECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA,no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
 Considerando o disposto no art . 14 da Lei n .º 15 .301, de 10 de agosto de 2004, e no art . 3º, § 3º do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 01701 .18 .010465-8, em que foi julgado procedente o pedido 
aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para o Nível Iv, Grau A, 
sendo o marco inicial a data do requerimento administrativo – 02 de Março de 2018 .
 resolve:
Art . 1° - revogar na resolução SEAP N° 73, 17 de Julho de 2018, publicada em, 18 de Julho de 2018 e resolução SEJuSP N° 115, de 05 de Junho 
de 2020, publicada em 09 de Junho de 2020, que dispõem sobre progressão após Estágio Probatório e progressão na carreira, concedida aos servi-
dores ocupantes do cargo de provimento efetivo, a parte referente ao servidor valdecy de Souza Neves Junior -MASP:1081639 .5,tendo em vista a 
concessão de promoção por escolaridade adicional, em cumprimento ao Processo Judicial nº01701 .18 .010465-8 .
Art . 2 ° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional na carreira do servidor constante no anexo I desta resolução, lotado na Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao supracitado Processo .
Art . 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 07 de julho de 2021 .
 roGErIo GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANExo I
 Promoção por escolaridade na carreira de Analista Executivo de Defesa Social .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIA NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1081639 .5 vALDECY DE SouZA NEvES JuNIor ANEDS I A Iv A 02 .03 .2018

08 1503208 - 1

rESoLuÇÃo SEJuSP N° 163, DE 07 DE JuLHo DE 2021 .
 Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional ao servidor da carreira da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .
oSECrETárIo DE ESTADo DE JuSTIÇA E SEGurANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III, do §1°, do 
art . 93, da Constituição Estadual; e pelo art . 40, da Lei n° 23 .304 de 30 de maio de 2 .019 e;
Considerando o disposto no art . 11 da Lei n° 14 .695, de 30 de julho de 2003, e no arts . 3°, § 3° do Decreto 44 .769, de 07/04/2008, bem como visando 
o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Mandado de Segurança nº 1 .0000 .20 .007588-5/000, em que foi julgado procedente o 
pedido aviado na inicial,condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, a partir da data da 
impetração – 28 de Janeiro de 2020 .
resolve:
 Art . 1 ° - Conceder Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no anexo I desta resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, conforme Nota Técnica SCPRH/DCCR Nº 176/2017, em cumprimento ao Mandado de Segurança 
nº1 .0000 .20 .007588-5/000 .
 Art . 2 ° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, 07 de julho de 2021 .
roGErIo GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública .

ANExo I
 Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Penitenciário .

MASP NoME Do SErvIDor CArrEIrA DE PArA vIGÊNCIANÍvEL GrAu NÍvEL GrAu
1379866 .5 GErALDo ANToNIo ALvES MorEIrA ASP I C II B 28 .01 .2020

08 1503211 - 1

Junta comercial do Estado de minas Gerais - JucEmG
Presidente: Bruno Selmi Dei Falci

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas, no uso das atribuições delegadas pela resolução da JuCEMG, rD nº 04 de 29/05/2019, 
CONCEDE 03 (TRÊS) MESES DE FÉRIAS PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31 da CE/1989, que poderão ser usufruídos, a critério da 
Administração,a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 
16 .247, de 22 de julho de 2020 e nº 16 .244, de 14 de julho de 2020, aprovados pelo Advogado Geral do Estado, aosservidores descritos no quadro 
abaixo:

Nome Masp Cargo Nível Grau Quinquênio Vigência
 Juliana Márcia Lacerda Gomes Cruz  1133076-8  ANGrE  III  B  3º 30/06/2021
 rudney Eustáquio Soares Alvarenga  1124656-8  TGrE  III  A  3º 30/06/2021

Belo Horizonte, 30 de junho de 2021 . 
Marinely de Paula Bomfim. Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 

08 1502888 - 1

PorTArIA Nº .P / 049 / 2021 . 
A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições delegadas pela resolução da JuCEMG, rD nº 04 de 
29/05/2019, resolve: 
Art . 1º - CoNCEDEr ProGrESSÃo NA CArrEIrA, nos termos do art . 16, da Lei nº .15 .468 de 13/01/2005, ao servidor ocupante de cargo de 
provimento efetivo descrito no quadro abaixo .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito à data de vigência informada no referido quadro. 

Belo Horizonte, 28 de junho de 2021 .
Marinely de Paula Bomfim.

Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais . 

Masp Nome Carreira Nível Atual Grau Atual Novo Grau Vigência
1132442-3 orestes Magnago Mozer TGrE III A B 28/06/2021

08 1502887 - 1

A Secretária Geral da Junta Comercial do Estado de Minas, no uso 
das atribuições delegadas pela resolução da JuCEMG, rD nº 04 de 
29/05/2019, CoNCEDE 03 (TrÊS) MESES DE FÉrIAS PrÊMIo, 
nos termos do § 4º do art . 31 da CE/1989, que poderão ser usufruídos, 
a critério da Administração,a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei 
Complementar Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Parece-
res Jurídicos de nº 16 .247, de 22 de julho de 2020 e nº 16 .244, de 14 
de julho de 2020, aprovados pelo Advogado Geral do Estado, ao servi-
dor orESTES MAGNAGo MoZEr,Masp 1132442-3,cargo TGrE, 
nível III, grau A, referente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 
27/06/2021 . 

Belo Horizonte, 28 de junho de 2021 . 
Marinely de Paula Bomfim. Secretária Geral da 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais .
08 1502886 - 1

Secretaria de Estado 
de infraestrutura 

e mobilidade
Secretário: Fernando Scharlack  Marcato

Departamento de Edificações 
e Estradas de rodagem de 

minas Gerais - DEr
o Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, no exercício 
da função e das atribuições, próprias e delegadas, de Diretor(a)-Geral 
do(a) Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, dispensaBruNA CrIS-
TINA BELTrAo SILvA BELEIGoLI, MASP 1375153-2, da função 
gratificada FGI-2 ER1100128.

o Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, no exercício 
da função e das atribuições, próprias e delegadas, de Diretor(a)-Geral 
do(a) Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado 
de Minas Gerais nomeia, nos termos do art . 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, do art . 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro 
de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, rAFAEL 
LEITE NoGuEIrA, para o cargo de provimento em comissão DAI-22 
Er1100318, de recrutamento amplo .

o Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, no exercício 
da função e das atribuições, próprias e delegadas, de Diretor(a)-Geral 
do(a) Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado 
de Minas Gerais designa, nos termos da Lei Delegada nº 175, de 26 
de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro de 2011, 
NUILA RANGEL CHAVES, MASP 1389436-5, para a função gratifi-
cada FGI-1 Er1100028 .

o Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade, no exercí-
cio da função e das atribuições, próprias e delegadas, de Diretor(a)-
Geral do(a) Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais designa, nos termos da Lei Delegada nº 175, 
de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .537, de 27 de janeiro 
de 2011, BruNA CrISTINA BELTrAo SILvA BELEIGoLI, MASP 
1375153-2, para a função gratificada FGI-8 Er1100059 .

08 1503371 - 1

Secretaria de 
Estado de Justiça e 
Segurança Pública

Secretário: Rogério Greco

Expediente
 rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 
869, de 5/7/1952, e art . 3º, inciso I da resolução SEJuSP 

Nº 73, de 14 de novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1080039-9, WArLLEY LoPES FELIx, referente ao cargo Efe-
tivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIArIo, daDIrETorIA 
DE ArTICuLACAo E ATENDIMENTo JurIDICo, para aASSES-
SorIA DE INForMAÇÃo E INTELIGÊNCIA PrISIoNAL, acontar 
de 27/10/2014 para regularização funcional, conforme motivações cons-
tantes no Processo Administrativo SEI n .º 1450 .01 .0105774/2021-41 .

 Belo Horizonte, 08 de julho de 2021 .
 roGÉrIo GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso I da resolução SEJuSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1080369-0, LEANDro FrANCISCo PErEIrA, referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIArIo, 
doPrESIDIo DE PouSo ALEGrE, para oPrESÍDIo DE SANTA 
rITA Do SAPuCAÍ, conforme motivações constantes no Processo 
Administrativo SEI n .º 1450 .01 .0107538/2021-40 .

 Belo Horizonte, 08 de julho de 2021 .
 roGÉrIo GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

 rEMovE “Ex oFFICIo”, nos termos do art . 80 da lei nº 869, de 
5/7/1952, e art . 3º, inciso I da resolução SEJuSP Nº 73, de 14 de 
novembro de 2019, o servidor:
 MASP 1436080-4, LuPErCIo rENATo MENDES , referente 
ao cargo Efetivo AGENTE DE SEGurANCA PENITENCIArIo, 
doPrESIDIo DE DIAMANTINA, para oPrESÍDIo DE ITAMA-
rANDIBA, conforme motivações constantes no Processo Administra-
tivo SEI n .º 1450 .01 .0113373/2021-23 .

 Belo Horizonte, 08 de julho de 2021 .
 roGÉrIo GrECo

 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública 
08 1503407 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
o Presidente da Comissão da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
007/2019, publicada no Diário Oficial de Minas Gerais, em 05/11/2019, 
conforme PorTArIA/NuCAD/CSet - SEJuSP/SAD Nº 007/2019, Sr . 
Luciano Silva Marcílio, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei 
Estadual nº 869/1952, CoNvoCA E CITA, durante 08 (oito) dias, o 
servidor vANDErLuCIo roCHA NASCENTE JuNIor – MASP: 
1 .363 .223-7, para comparecer perante esta Comissão Processante, ins-
talada na sede do NuCAD, Cidade Administrativa - Presidente Tan-
credo Neves, rodovia Papa João Paulo II, 4143, 3º andar, Edifício 
Minas, bairro Serra verde, Belo Horizonte/MG – CEP: 31 .630-900, nos 
dias úteis, das 08h00min às 17h00min, com prévio agendamento atra-
vés do endereço de e-mail “luciano.marcilio@seguranca.mg.gov.br” no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 8ª (oitava) e última publica-
ção deste edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, 
pessoalmente, tomar conhecimento da respectiva Sindicância Adminis-
trativa Disciplinar, acompanhar a sua tramitação e apresentar defesa 
para o fato que lhe é atribuído conforme portaria inaugural, conduta 
esta que, se comprovada, remete ao descumprimento do disposto nos 
artigos 216 incisos v e vI e 217 incisos Iv e x c/c 245, caput e pará-
grafo único e art . 246, incisos I e III, e 250 incisos I, II, v e vI, todos da 
Lei 869/1952, estando sujeitos a uma das penalidades administrativas 
previstas no art . 244, incisos I , III e vI da Lei 869/1952 c/c o art . 12, 
parágrafo único da Lei 18 .185/2009 e nos termos do art . 9º do Decreto 
nº 45 .155, de 21 de agosto de 2009, sob pena de rEvELIA e designa-
ção de defensor “ex-officio”.

Belo Horizonte, 08 de julho de 2021 .
Luciano Silva Marcílio

Masp 1 .078 .013-8
Presidente de Comissão

08 1502943 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
O Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
048/2021, Cláucio Coelho de Souza Júnior, conforme PorTArIA/
NuCAD/CSet - SEJuSP/PDS Nº 048/2021, publicada no Minas 
Gerais de 12 de junho de 2021, tendo em vista o disposto no artigo 225 
da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CITA, 
durante 08 (oito) dias consecutivos, o processado abaixo relacionado 
para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na sede 
da 8ª Risp, sito à Avenida Minas Gerais, 2100 - Bairro Maria Eugênia - 
Andar Térreo - Governador Valadares/MG - CEP 35057-760, nos dias 
úteis, das 08h00min às 16h00min, com prévio agendamento através do 
endereço de e-mail “comissao8risp@gmail.com” no prazo de 10 dias, 
a contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo Processo Disciplinar Simplificado, acompanhar sua 
tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de 
testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, 
em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta 
que se comprovada remete ao descumprimento do disposto nos art . 216, 
incisos v e vI, c/c art . 245, caput e parágrafo único e art . 246, inciso I, 
todos na forma da Lei Estadual nº 869/1952, estando sujeito a uma das 
penalidades previstas no art . 244, incisos I e III, do referido Diploma 
Legal, c/c o artigo 12, parágrafo único da Lei nº 18 .185/2009 e nos ter-
mos dos artigos 3º e 4º do Decreto nº 47 .788/2019, sob pena de rEvE-
LIA: JoÃo MArTINS DE ArAuJo - MaSP 1 .363 .001-7 – ProCES-
SADo No PDS 048/2021 .

Governador valadares, 01 de julho de 2021 .
Cláucio Coelho de Souza Júnior

1 .379 .250-2
Presidente de Comissão

01 1500047 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
A Presidente da Comissão do Processo Disciplinar Simplificado nº 
041/2021, Letícia de Melo Barbosa, conforme PorTArIA/NuCAD/
CSet - SEJUSP/PDS Nº 041/2021, publicada no Diário Oficial de Minas 
Gerais de 20 de maio de 2021, tendo em vista o disposto no artigo 225 
da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CoNvoCA E CITA, 
durante 08 (oito) dias consecutivos, o processado abaixo relacionado 
para comparecer perante esta Comissão Processante, instalada na Ave-
nida Alcoa 5801, Casa 04, Parque das Nações, Poços de Caldas/MG, 
CEP 37.706-178 , nos dias úteis, das 08h00min às 17h00min, e através 
do endereço eletrônico nucad18@gmail.com, no prazo de 10 dias, a 
contar da oitava e última publicação deste edital no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar conhecimento 
de seu respectivo Processo Disciplinar Simplificado, acompanhar sua 
tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, apresentar rol de 
testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos que caracterizam, 
em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria inaugural, conduta 
que se comprovada remete ao descumprimento do disposto nos artigo 
216, incisos v e vI, c/c artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, 
inciso I, com incidência no art. 250, inciso IV, todos na forma da Lei nº 
869/1952, estando sujeito a uma das penalidades previstas no art . 244, 
incisos I, III e vI do referido Diploma Legal, c/c o artigo 12, parágrafo 
único da Lei nº 18 .185/2009 e nos termos dos artigos 3º e 4º do Decreto 
nº 47 .788/2019, sob pena de rEvELIA: EDuArDo DE SouZA - 
MaSP 1 .333 .490-9 – ProCESSADo No PDS 041/2021 .

Poços de Caldas, 05 de julho de 2021
Letícia de Melo Barbosa

MASP 1 .377 .218-1
Presidente de Comissão

05 1501544 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTo
o Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
131/2021, Savano Junger Froede, conforme Portaria/NuCAD/CSET-
SEJuSP/PDS Nº 131/2021, publicada no Minas Gerais de 08/05/2021, 
tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 
de julho de 1952, CoNvoCA E CITA, durante 08 (oito) dias con-
secutivos, o processado EDILToN FErrEIrA FArIAS - MASP 
1 .444 .386-5, para comparecer perante esta Comissão Processante, ins-
talada na 15ª risp, sito na rua Jair Werneck, nº 330, Bairro Cidade 
Alta, Teófilo - Otoni – MG, CEP: 39800-093, nos dias úteis, das 08:00 
às 17:00 horas, telefone: (33) 3521-2310, e-mail: nucad15risp@gmail.
com, no prazo de 10 dias, a contar da oitava e última publicação deste 
edital no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, para , a fim de, pes-
soalmente, tomar conhecimento do respectivo Processo Administrativo 
Disciplinar , acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar 
documentos, apresentar rol de testemunhas e defesas para os fatos a 
ele atribuídos, que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, con-
forme a portaria inaugural, condutas estas que, se comprovadas, reme-
tem ao descumprimento do disposto no artigo 216, incisos v e vI, c/c 
artigos 245, caput e parágrafo único, e 246, inciso I, com incidência no 
art . 250, inciso II, todos na forma da Lei nº 869/1952, estando sujeitos a 
uma das penalidades previstas no artigo 244, incisos I, III e vI do refe-
rido Diploma Legal; todos sob a pena de rEvELIA: ProCESSADo 
EDILToN FErrEIrA FArIAS - MASP 1 .444 .386-5 .

Teófilo Otoni-MG, 07 de julho de 2021.
Savano Junger Froede

Masp: 1173784-8
Presidente de Comissão

08 1503219 - 1
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